
Publicação Ofi cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Ano XI • Edição 2499 • Manaus, segunda-feira, 5 de novembro de 2018 dje.tjam.jus.br

Caderno 1
ADMINISTRATIVO

Presidente:

Yedo Simões de Oliveira

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SEÇÃO I

PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA nº 2700 de 31 de outubro de 2018 

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e

CONSIDERANDO que o dia do funcionário Público, 
comemorado em 28.10.2018, conforme estabelece o art. 202 da Lei 
nº 1762 de 14 de novembro de 1986, incidiu no último domingo, 

CONSIDERANDO o ponto facultativo decretado pelo Poder 
Público do Estado do Amazonas e a necessidade de harmonização na 
prestação dos serviços públicos à coletividade amazonense em geral, 

RESOLVE:

I – DECRETAR ponto facultativo no dia 1º de novembro 
de 2018, no Poder Judiciário do Estado do Amazonas (capital e 
interior) 

II – Os prazos que porventura devam iniciar-se ou completar-
se nesses dias fi cam automaticamente prorrogados para o primeiro 
dia útil.

III – MANTER o funcionamento dos plantões judiciais 
no dia mencionado no item I, conforme escalas previamente 
estabelecidas.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça, em 
Manaus, 31 de outubro de 2018.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                             Presidente

PORTARIA Nº 2606 de 22 de outubro de 2018 

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e

CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Administrativa da 
Secretaria Geral de Administração (fl s.32/38), bem como o  Despacho-
Ofício  nº 3.247/2018, do Processo Administrativo nº 2018/022699

R E S O L V E

TORNAR INEXIGÍVEL a Licitação, com base no art. 25,  
II, c/c art. 13, VI, ambos da Lei nº 8.666/93, autorizando o 
pagamento no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), à empresa 
UNIREDE Soluções Corporativas, referente à inscrição de 05 
(cinco) servidores da Divisão de Tecnologia da Informação 
e Comunicação nos treinamentos  “Zabbix Essentials I” e 
“Zabbix Essentials II”, com início imediato após a efetivação das 
inscrições, em observância das cautelas de praxe, ex vi do art. 26 
da Lei de Licitações.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em Manaus, 
22 de outubro de 2018.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                             Presidente

PORTARIA Nº 2609 de 22 de outubro de 2018

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e,

CONSIDERANDO o Despacho-Ofício nº 3.172/2018-
GABPRES, do Processo Administrativo nº 2018/013330

R E S O L V E

TORNAR DISPENSÁVEL a Licitação, nos termos do art. 24, 
XXII, da Lei nº 8.666/93, autorizando a contratação da empresa 
AMAZONAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A,  a fi m de  
prestar serviços de fornecimento de energia elétrica às Comarcas 
de Itapiranga (UC nº1094556-3), Urucará (UC nº2019631-8) e 
Anori (UC nº 1096239-5), em observância das exigências previstas 
no art. 26 da Lei nº 8.666/93.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça, em Manaus, 
22  de outubro de 2018.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
                             Presidente

PORTARIA Nº 2622 de 23 de outubro de 2018

O Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, Presidente 
do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício 
da competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei 
Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997, e,

CONSIDERANDO  a necessidade de suprir despesas miúdas 
e de pronto pagamento, respeitando o disposto nos arts. 68 e  69, 
da Lei nº 4.320/64, de 17.03.64, 


